
                                                            

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº ___/2025 

 

AO PROJETO DE LEI Nº ___/2025, de autoria do Poder Executivo. 

Autor: Vereador Jorge Willian Seara Dos Santos  

 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

O Vereador Jorge Willian Seara Dos Santos, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, apresenta a seguinte Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei 

nº ___/2025, que “dispõe sobre o PPA período 2026–2029”, a fim de manter 

o texto aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social e 

devidamente publicado no Diário Oficial do Município de Paraty, em 25 

de julho de 2025, Edição nº 1827, Ano 09, por meio da Resolução 

C.M.A.S. nº 005/2025. 

Art. 1º Fica substituído o texto constante do Projeto de Lei nº ___/2025, 

encaminhado pelo Poder Executivo, pelo texto integral da proposta 

aprovada pelo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) e 

publicada na Resolução C.M.A.S. nº 005/2025, de 25 de julho de 2025, 

mantendo-se, portanto, os programas, ações, metas e justificativas 

estabelecidos naquela deliberação. 

Art. 2º O texto substitutivo passa a vigorar nos exatos termos da Resolução 

C.M.A.S. nº 005/2025, que aprovou o Plano de Assistência Social para o 

quadriênio 2026–2029, compreendendo, os Programas; Ações metas 

objetivos e justificativas, conforme a publicação do CMAS no diário oficial 

e resumida no quadro abaixo: 
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Programa Ações 2026 2027 2028 2029 

GESTÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL 

EDUCAÇAO 

PERMANENTE 

R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

GESTÃO DO 

CADASTRO ÚNICO E 

BOLSA FAMÍLIA 

R$ 226.000,00 R$ 226.000,00 R$ 226.000,00 R$ 226.000,00 

MANUTENÇÃO DO 

CONSELHO 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

R$ 2.225.000,00 R$ 2.725.000,00 R$ 3.425.000,00 R$ 725.000,00 

VIGILÂNCIA 

SOCIOASSISTÊNCIAL 

R$ 111.000,00 R$ 111.000,00 R$ 114.000,00 R$ 114.000,00 

Total   R$ 2.762.000,00 R$ 3.262.000,00 R$ 3.965.000,00 R$ 1.265.000,00 

PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 

BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS 

R$ 1.900.000,00 R$ 1.900.000,00 R$ 1.900.000,00 R$ 1.900.000,00 

BPC NA ESCOLA R$ 148.000,00 R$ 51.000,00 R$ 100.500,00 R$ 100.500,00 

SERVIÇO DE 

CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO 

DE VÍNCULOS - SCFV 

R$ 375.000,00 R$ 375.000,00 R$ 380.000,00 R$ 370.000,00 

SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO E 

ATENDIMENTO 

INTEGRAL A FAMÍLIA 

- PAIF 

R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA NO 

DOMICÍLIO PARA 

GESTANTES E 

CRIANÇA DE 0 A 6 

ANOS - SPSBD_GC 

R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 

SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA NO 

DOMICÍLIO PARA 

PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA E 

IDOSAS 

R$ 195.000,00 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 R$ 205.000,00 

Total   R$ 3.635.000,00 R$ 3.543.000,00 R$ 3.597.500,00 R$ 3.592.500,00 

PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL 

DE ALTA 

COMPLEXIDADE 

SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO EM 

FAMÍLIA 

ACOLHEDORA 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 

SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL 

R$ 615.000,00 R$ 615.000,00 R$ 2.360.000,00 R$ 2.410.000,00 

SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO EM 

SITUAÇÕES DE 

CALAMIDADES 

PÚBLICAS E DE 

EMERGÊNCIAS 

R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

Total   R$ 1.615.000,00 R$ 1.615.000,00 R$ 3.860.000,00 R$ 3.910.000,00 
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Art. 3º Incluir no texto os Programas; Ações metas objetivos e 

justificativas, dos programas para execução direta da Secretaria de 

Assistência Social e Direitos Humanos, conforme abaixo: 

Programa Ações 2026 2027 2028 2029 

FORTALECIMENTO 
DE DIREITOS 

DISTRIBUIÇÃO DE 
BENEFÍCIOS 

R$ 3.300.000,00 R$ 3.300.000,00 R$ 3.300.000,00 R$ 3.300.000,00 

NATAL PRA TODOS R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 

TEMPO DE BRINCAR R$ 900.000,00 R$ 900.000,00 R$ 900.000,00 R$ 900.000,00 

Total   R$ 6.200.000,00 R$ 6.200.000,00 R$ 6.200.000,00 R$ 6.200.000,00 

GESTÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL 

FORTALECIMENTO DOS 
CONSELHOS DE DEFESA 
DE DIREITOS 

R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 

MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

R$ 3.000.000,00 R$ 3.000.000,00 R$ 3.000.000,00 R$ 3.000.000,00 

Total   R$ 3.500.000,00 R$ 3.500.000,00 R$ 3.500.000,00 R$ 3.500.000,00 

Total SMASDH   R$ 9.700.000,00 R$ 9.700.000,00 R$ 9.700.000,00 R$ 9.700.000,00 

PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL 

DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE 

SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO E 

ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO A 

FAMÍLIAS E 

INDIVÍDUOS - PAEFI 

R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 

SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO SOCIAL A 

ADOLESCENTES EM 

CUMPRIMENTO DE 

MEDIDA 

SOCIOEDUCATIVA DE 

LIBERDADE 

ASSISTIDA E DE 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS À 

COMUNIDADE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL PARA 

PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA, IDOSAS 

E SUAS FAMÍLIAS 

R$ 0,00 R$ 2.400.000,00 R$ 2.400.000,00 R$ 2.400.000,00 

SERVIÇO 

ESPECIALIZADO EM 

ABORDAGEM SOCIAL 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 

SERVIÇO 

ESPECIALIZADO 

PARA PESSOAS EM 

SITUAÇÃO DE RUA 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 450.000,00 R$ 450.000,00 

Total   R$ 300.000,00 R$ 2.700.000,00 R$ 3.350.000,00 R$ 3.350.000,00 

Total FMAS   R$ 8.312.000,00 R$ 11.120.000,00 R$ 14.772.500,00 R$ 12.117.500,00 
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(     )

Unidade de 

Medida
Situação Atual Meta 2026 Meta 2027 Meta 2028 Meta 2029

Tipo Nome da Ação Produto/Serviço
Unidade de 

Medida
Meta 2026 Meta 2027 Meta 2028 Meta 2029

Valor Estimado 

(R$)
Responsável

AÇÕES DO 

PROGRAMA

Manutenção dos 

Serviços 

Administrativos

Serviços 

Administrativos
QUANTIDADE - - - -  R$  12.000.000,00 

Secretário de 

Assistência Social

AÇÕES DO 

PROGRAMA

Fortalecimento dos 

Conselhos de 

Defesa de Direitos

Conselhos em Pleno 

Funcionamento
QUANTIDADE - - - -  R$    2.000.000,00 

Secretário de 

Assistência Social

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(   x   )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

AÇÕES DO PROGRAMA

PROGRAMA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - SMASDH

NOME DO PROGRAMA: GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA: Manutenção da Estrutura Administrativa

OBJETIVOS DO PROGRAMA: Manutenção da Estrutura Administrativa para o funcionamento da SMASDH

Finalístico: Apoio Administrativo: (  X  )

PÚBLICO-ALVO:  SMASDH

FONTES DE FINANCIAMENTO: MUNICIPAL; EMENDAS PARLAMENTARES; CONVÊNIOS.

INDICADORES DE RESULTADO

Indicador

10 – Redução das desigualdades: reduzir as desigualdades dentro dos países e entre eles.

OBSERVAÇÕES E RISCOS: Para ampliação dos serviços e famílias atendidas é necessário alteração do quadro servidores permanentes e 

comissionados

ODS
01 – Erradicação da pobreza: acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares.

02 – Fome zero e agricultura sustentável: acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura

sustentável.

03 – Saúde e bem-estar: assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades.

04 – Educação de qualidade: assegurar a educação inclusiva, equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida

para todos.

05 – Igualdade de gênero: alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas.

06 – Água limpa e saneamento: garantir disponibilidade e manejo sustentável da água e saneamento para todos.

07 – Energia limpa e acessível: garantir acesso à energia barata, confiável, sustentável e renovável para todos.

08 – Trabalho decente e crescimento econômico: promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo,

e trabalho decente para todos.

09 – Indústria, inovação e infraestrutura: construir infraestrutura resiliente, promover a industrialização inclusiva e sustentável, e fomentar a inovação.

17 – Parcerias e meios de implementação: fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável.

11 – Cidades e comunidades sustentáveis: tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis.

12 – Consumo e produção responsáveis: assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis.

13 – Ação contra a mudança global do clima: tomar medidas urgentes para combater a mudança climática e seus impactos.

14 – Vida na água: conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares, e dos recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável.

15 – Vida terrestre: proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a

desertificação, deter e reverter a degradação da Terra e deter a perda da biodiversidade.

16 – Paz, justiça e instituições eficazes: promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à

justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310033003500390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.



 

 

(  X  )

Unidade de 

Medida
Situação Atual Meta 2026 Meta 2027 Meta 2028 Meta 2029

Tipo Nome da Ação Produto/Serviço
Unidade de 

Medida
Meta 2026 Meta 2027 Meta 2028 Meta 2029

Valor Estimado 

(R$)
Responsável

AÇÕES DO 

PROGRAMA

BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS

BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS
QUANTIDADE 500 500 500 500  R$  16.800.000,00 

Secretário 

Assitência Social

AÇÕES DO 

PROGRAMA

TEMPO DE 

BRINCAR

EVENTOS COM A 

POPULAÇÃO
QUANTIDADE 7000 7000 7000 7000  R$    3.600.000,00 

Secretário 

Adjunto dos 

Direitos da 

AÇÕES DO 

PROGRAMA
NATAL PRA TODOS KIT NATALINO QUANTIDADE 7000 7000 7000 7000  R$    8.000.000,00 

Secretário de 

Assistência Social

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(   x   )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

(        )

AÇÕES DO PROGRAMA

PROGRAMA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - SMASDH

NOME DO PROGRAMA: Fortalecimento de Direitos

JUSTIFICATIVA: Atendimento as famílias em Situação de Vulnerabilidade

OBJETIVOS DO PROGRAMA: Fortalecer a Política de Direitos através de ações diretas com a população.

Finalístico: Apoio Administrativo: (     )

PÚBLICO-ALVO: Pessoas em Situação de Vulnerabilidade

FONTES DE FINANCIAMENTO: MUNICIPAL

INDICADORES DE RESULTADO

Indicador

10 – Redução das desigualdades: reduzir as desigualdades dentro dos países e entre eles.

ODS
01 – Erradicação da pobreza: acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares.

02 – Fome zero e agricultura sustentável: acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura

sustentável.

03 – Saúde e bem-estar: assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades.

04 – Educação de qualidade: assegurar a educação inclusiva, equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida

para todos.

05 – Igualdade de gênero: alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas.

06 – Água limpa e saneamento: garantir disponibilidade e manejo sustentável da água e saneamento para todos.

07 – Energia limpa e acessível: garantir acesso à energia barata, confiável, sustentável e renovável para todos.

08 – Trabalho decente e crescimento econômico: promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo,

e trabalho decente para todos.

09 – Indústria, inovação e infraestrutura: construir infraestrutura resiliente, promover a industrialização inclusiva e sustentável, e fomentar a inovação.

17 – Parcerias e meios de implementação: fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável.

11 – Cidades e comunidades sustentáveis: tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis.

12 – Consumo e produção responsáveis: assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis.

13 – Ação contra a mudança global do clima: tomar medidas urgentes para combater a mudança climática e seus impactos.

14 – Vida na água: conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares, e dos recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável.

15 – Vida terrestre: proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a

desertificação, deter e reverter a degradação da Terra e deter a perda da biodiversidade.

16 – Paz, justiça e instituições eficazes: promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à

justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis.
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Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação, mantidas as 

demais disposições do Projeto de Lei que não conflitem com o presente 

substitutivo. 

 

Paraty, ____ de __________ de 2025. 

 

 

________________________________________ 

Vereador Jorge Willian Seara Dos Santos 

Autor da Emenda Substitutiva 
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Justificativa: 

A presente Emenda Substitutiva tem por finalidade garantir a 

observância da deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS), instância de controle social da política pública de assistência 

social, que aprovou o texto do Plano de Ação e dos Programas para o período 

de 2026 a 2029 por meio da Resolução C.M.A.S. nº 005/2025, devidamente 

publicada no Diário Oficial do Município em 25 de julho de 2025 (Edição 

nº 1827, Ano 09). 

Tal medida visa assegurar a legalidade, a participação social e o 

respeito às competências do Conselho, conforme previsto na Lei Orgânica 

da Assistência Social (LOAS – Lei Federal nº 8.742/1993) e na Norma 

Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS), que determinam a apreciação 

e aprovação dos planos e programas pela instância de controle social antes 

de sua execução pelo Poder Executivo. 

Dessa forma, propõe-se manter integralmente o texto aprovado pelo 

Conselho, preservando o caráter participativo e técnico das decisões relativas 

à Política Municipal de Assistência Social. 

 

________________________________________ 

Jorge Willian Seara Dos Santos 

Vereador 
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